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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	D>r REN'TO GONÇALVZS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES  je4 c21O01 
GABINETE DO PREFEITO PRO O 

Of. n° 033/2001 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 29 de maio de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 037 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com a Escola de Pais do Brasil —
Secção Bento Gonçalves". 

A Escola de Pais do Brasil — Secção Bento 
Gonçalves, entidade declarada de utilidade pública através do Decreto Municipal n° 
4.820, de 28 de maio de 1998, solicitou auxílio financeiro para atender despesas de 
participação no Congresso Nacional, o qual realizar-se-á nos dias 14 a 16 de junho 
do corrente ano, na cidade de São Paulo — SP. 

Entendeu este Executivo em conceder o auxílio 
pleiteado, conveniando com a entidade, a fim de que a mesma ministre 
gratuitamente cursos e palestras sobre preparação dos pais para melhor educarem 
seus filhos, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, com o 
objetivo de aprimorar a formação dos pais e valorização da família. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DA OZZA 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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PROJETO DE LEI N° 037, DE 29 DE MAIO DE 2001. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A ESCOLA DE PAIS 
DO BRASIL - SECÇÃO BENTO 
GONÇALVES. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com a ESCOLA DE PAIS DO BRASIL - SECÇÃO BENTO 
GONÇALVES repassando o valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais) 
para auxiliar nas despesas referentes a participação da entidade no 38° Congresso 
Nacional que será realizado na cidade de São Paulo-SP. 

Art. 2° - Em contrapartida, a entidade conveniada 
ministrará gratuitamente cursos e palestras sobre preparação dos pais para melhor 
educarem seus filhos, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0601.08070212.063 - Auxílios a Distribuir 
3.2.3.3.00.0000 - Contribuições Correntes - 143 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 120(cento e vinte) dias 
após o recebimento do valor. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e nove dias do mês de maio de dois mil e um. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 3475, de 2405.2001. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ESCOLA DE PAIS DO BRASIL — SECÇÃO BENTO GONÇALVES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ESCOLA DE PAIS DO BRASIL — SECÇÃO BENTO GONÇALVES, com sede na 
Rua Ramiro Barcelos, 307, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.460.342/0001-57, representada por 	 , doravante 
denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 
	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro no valor de R$ 1.330,00 (um mil, trezentos e trinta reais) à 
CONVENIADA para auxiliar nas despesas referentes a participação da 
CONVENIADA no 38° Congresso Nacional, que será realizado na cidade de São 
Paulo — SP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA ministrará 
gratuitamente cursos e palestras sobre preparação dos pais para melhor educarem 
seus filhos, quando solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 
parcela única e deverá ser depositado no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, 
conta n° 41.061.707.0-3, agência 0130, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará até 31 de dezembro de 
2001. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, 
deverá notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças até 120 (cento e vinte) dias após o recebimento 
do valor. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SÉTIMA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ESCOLA DE PAIS DO BRASIL 
SECÇÃO BENTO GONÇALVES 

Testemunhas: 

Processo n° 3475, de 24.05.2001. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÃMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER N2 078 

Processo 104/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e pa 

recer desta Assessoria Juridica, o Projeto de Lei do Executivo que 
^ 

"Autoriza o Municipio a firmar convenio com a Escola de Pais do Bra 

sil - Secção Bento Gonçalves". 

Segundo a exposição de motivos, o Poder Execu 

tivo visa auxiliar financeiramente a entida para atender despesas ' 

de participação no Congresso Nacional, nos dias 14 a 16 de junho do 

corrente ano, na cidade de São Paulo. 

O Projeto contem rubrica do Orçamento vigente, 

sendo que o Executivo devera observar o disposto no artigo 195, §3Q 

da Constituição Federal, que estabelece a concessão de auxilio para 

entidade juridica mediante a comprovação de que não ha debito com a 

Seguridade Social. 

Assim, do ponto de vista juridico, não vemos 

impedimento para a tramitação e votação do Projeto. 

s.m.j. e o parecer. 

Palacio 11 de Outubro, ao primeiro dia do mês 

de junho de dois mil e um. 

Assessora Juridica: 

Mod. CM - 27 
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ESCOLA DE PAIS DO BRASIL - SECÇÃO BENTO GONÇALVES - RS 
Utilidade P5blica Federal Decreto 72.220 
Registro Social do M.E.C. 262.234-75 
Rua José Carli, 488 - CEP 95.700-000 
Fone (054; 452-3795 
Bento Gonçalves - RS 

EWATUTO DA ESCOLA  DE PAIS DO BRASIL 
SEC À° DE BENTO GON 'ALVES - RS 

FILIADA A ESCOLA DE PAIS DO  BRASIL 

Cap. I: Da Denornin áo  Prazo, sede, Objetivo e Exercício.  
Art. 1- A Escola de Pais do Brasil, Secção Bento Gonçalves - RS, fundada em trinta de julho de mil 
novecentos e noventa e cinco, com sede e foro neste município, autorizada a funcionar em Bento 
Gonçalves - RS, é kma sociedade civil, de origem cristã, supra-confessional, com duração por prazo 
indeterminado sendo filiada à Escola de Pais do Brasil, com sede em São Paulo - SP. 
Art, 2- A Escola de )ais do Brasil - secção Bento Gonçalves - RS, tem por fins e objetivos, aprimorar a 
formação dos Pais e valorização da família. 
Parágrafo ánico: A É scola de Pais do Brasil - secção Bento Gonçalves - RS, está aberta a todos os pais e 
educadores, quaisquer que sejam suas raça, nacionalidade, condição intelectual ou social, opinião política 
e credo religioso. 
Art. 3- Para a conse ':ução de seus objetivos, a Escola de Pais do Brasil secção Bento Gonçalves - RS, 
promove, principalinte, círculos de debates, seminários regionais, para pais e interessados, habilitando-
os para o atendintnto da criança e do adolescente; promove revisões semestrais e cursos de 
aprofundamento e trinamento para seus casais coordenadores e técnicas, além de outras atividades. 
Ali 4- A Escola de Pais do Brasil, secção Bento Gonçalves - RS, não tem fins lucrativos e aplicará no 
país todos os seus recursos, tais como contribuições, doações, advindas de campanhas e outras 
iniciativas. 
Parágrafo 10- Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da Escola de Pais do Brasil, 
secção Bento Gonçalves - RS, não receberão qualquer remuneração pelo exercício de seus cargos. 
Parágrafo 2°- A socRdade não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens, a dirigentes, mantenedores, 
ou associados, sob 1.-kmhurna forma ou pretexto. 
Ari 5- O ano social Loincidirá com o ano civil. 
Capítulo Il- Dos Sóçios:  
Art 6- O quadro sofial é composto de pais e educadores, em número ilimitado, convidados a participar 
por qualquer sócio, lesde que aceitos pela sociedade. 
Art 7- São direitos Qos sócios: a) votar e ser votado; b) participar de todas as atividades promovidas pela 
sociedade, respeitadas as condições estabelecidas pelos órgãos da administração. 
Art 8- São deveres Los sócios: a) colaborar para que a sociedade atinja seus objetivos; h) acatar normas e 
procedimentos reco-rendados pelos órgãos da administração. 
Art 9- Quanto a revonsabilidade, os sócios não respondem solidariamente pelas obrigações contraídas 
pela sociedade, e rue -n subsidiariamente. 
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ãos da  AdministrAeão:  
a Administração da Escola de Pais do Brasil - Secção Bento Gonçalves - RS, a) 
) Conselho Fiscal. 
éia Geral. 
ia Geral é constituída pelos casais Membros da Diretoria Executiva, pelo casal 

lal (RN), pelo casal Delegado Regional (DR) e todos os demais sócios e, reúne-se, 
re, uma vez por ano, no mês de dezembro, e extraordinariamente, quando 

ESCOL 
Utilidade 
Registro S 
Rua José 
Fone (054 
Bento Go 

.Capítulo 111- Do  
Art, 10- São órgãos 
Diretoria Executiva: 
Secção 1: Da Assem 
Art. 11- A Assemb 
Representante Nacio 
ordinariamente, seu 
necessário. 
Parágrafo 1°- As As 
mínima de quinze (1 
Parágrafo 11- As As 
casal Presidente e 
Presidente da Direto 
Parágrafo 3°- O vot 
Art. 12- As Assem 
impossibilidade dest 
dos participantes pa 
Art 13- Compete a 
a) eleger os membro 
b) eleger os membro 
c) discutir e votar o 
d) discutir e votar a 
Art. 14- As Assemb 
maioria absoluta de 
após a hora designa 
Art. 15- A Assem 
somente será conv 
Executiva Nacional. 
Secção 11- Da Diret 
Art. 16- A Escola 
Executiva compost 
diretores, com man 
Art 17- Compete a 
a) administrar a et 
objetivos; 
b) elaborar normas 
c) executar as delib 
d) elaborar o Regitn 
e) elaborar o Relato 

nibléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias serão convocadas com antecedência 
) dias. 
embléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias serão convocadas por iniciativa do 
iretoria Executiva. As Extraordinárias, também poderão ser requeridas ao casal 
ia Executiva por no mínimo 2/3 (dois terços) dos casais da secção. 
será individual, não sendo permitido voto por procuração ou por correspondência. 
cias Gerais, serão presididas pelo Casal Presidente da Diretoria Executiva ou na 
, por um substituto indicado pela própria Assembléia Geral, sendo convidado uni 
secretariar os trabalhos. 

ssembleia Geral Extraordinária: 
da Diretoria Executiva, bianualmente; 
do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; 

elatório da Diretoria Executiva e as contas do exercício findo; 
untos de interesse da entidade. 
ias Gerais Extraordinárias funcionarão, em primeira convocação, com a presença da 
eus membros consultivos e em segunda, com qualquer número, 30 (trinta) minutos 

para a realização da Assembléia. 
éia Geral Extraordinária que tiver por objetivos, a reforma do Estatuto Social, 
ada pela Diretoria Executiva, depois de obtido parecer favorável da Diretoria 

ria Executiva, 
Pais do Brasil - Secção Bento Gonçalves - RS, será dirigida por uma Diretoria 

de um Casal Presidente, uni Delegado Regional (DR) e de mais quatro (4) Casais 
to de dois (2) anos, permitidas duas reeleições consecutivas. 
'remia Executiva: 
idade, promover o seu desenvolvimento e zelar pelo fiel cumprimento de seus 

ra a admissão e exclusão de sócios; 
ações das Assembléias Gerais; 
nto Interno da Entidade: 
;o Anual e respectivo Balanço Geral; 
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I) participar da indic. -ão do Casal Representante Nacional (RN) e do Casal Delegado Regional (DR) em 
seu estado e de sua r gião, respectivamente; 
g) a representação d sociedade é pelo Casal Presidente em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 
h) assinar document • públicos ou particulares; 
i) abrir, movimentar fechar contas em estabelecimento de crédito; 
j) efetuar pagamento , receber e dar quitação; 
1) manter cm dia os 1 os sociais e conservá-los; 
m) deliberar sobre a enação ou onoração do patrimônio da entidade, quando autorizada pela Assembléia 
Geral; 
n) preparar e envi r Relatórios Semestrais de suas atividades ao Delegado Regional (DR) e ao 
Representante Nack al (RN) e na falta deste, a Diretoria Executiva Nacional; 
o) convocar eleiçôe gerais, até o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro bianualmente, enviando a 
nominata dos eleito à Diretoria Executiva Nacional, ao Representante Nacional (RN) e ao Delegado 
Regional (DR). 
Parágrafo único- A atribuições constantes das letras "h", "i", "j", "1", deste artigo serão divididas entre 
os membros da Di.re oria Executiva, pela forma que acordarem, lavrando-se a competente Ata. 
Art. 18- A Diretoria xecutiva delibera validamente com a presença de, no mínimo dois terços dos casais 
membros. 
Parágrafo único- 1 -.  casos excepcionais serão decididos pelo Delegado Regional (DR). ouvindo o 
Representante Nacii nal (RN). 
Art. 19- No caso e vaga ou impedimento, de qualquer um dos cônjuges no cargo da Presidência, 
assumirá um casal s bstituto, escolhido e designado por seus pares, com mandato tampão, lavrando-se a 
competente Ata. 
Secção III- Do Con elho Fiscal. 
Art. 20- O conselb Fiscal é composto de 3 (três) membros titulares e igual número de suplentes, eleitos 
juntamente com os -iembros da Diretoria Executiva, pelo mesmo período. 
Parágratb único- s suplentes substituirão os titulares no caso de vaga ou impedimento destes, 
observada a ordem c eleição. 
Art. 21- Ao Consel. o Fiscal compete examinar as contas da entidade e emitir parecer. 
Capitulo IV-  Da Di solução:  
Art. 22- As condi es de extinção da Escola de Pais do Brasil, secção Bento Gonçalves - RS, será 
dissolvida por dois - rços dos sócios em assembléia geral para esse fim convocada. 
Art. 23- A reforma os estatutos poderá acontecer por dois terços dos sócios. em assembléia geral para 
esse fim, convocad 
Art. 24- Resolvida dissolução da Sociedade, os bens remanescentes, existentes em sua sede, o destino 
do patrimônio, será á outra Escola de Pais do Brasil com sede no Rio Grande do Sul, com personalidade 
jurídica e preferenc s ]mente registrada no Conselho Nacional do Serviço Social. 
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Bento Go aives - RS 

Capítulo V- Das Dis ,osi ões Gerais. 
Art. 25- O presente -statuto, que pode ser reformado a qualquer tempo, na firma prevista no Art. 15. 
entra em vigor na da a de: 	- • ;t 	<rs' 
Art. 26- Os casos 1 misso este Estatuto serão resolvidos pelo Casal Delegado Regional (DR), ad 
referendum do Casa 	epr e ltante Nacional (RN), e na falta, pela Diretoria Executiva Nacional. 

Bento Gonçalves, 	de de 199í.  

[ OlICK.i r.,C)!7:;';U.,'Ç.C,', fSPFjAig 
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Vereador MARIO GAB DO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 104/2001 	 ASSUNTO: Autoriza o Municipio a Firmar 

AUTOR: Executivo 

RELATOR: Vereador 

Convênio 
 

com a Escola de Pais do Bra-

sil - Secção Bento Gonçalves 

Parecer Comissão Constituição e Justiça. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes 

da Comissão Tecnica Permanente de Constituição e Justiça, apos pro 

cederem analise do Processo 104/2001, que "Autoriza o Municipio a 

firmar convênio com a Escola de Pais do Brasil - Secção Bento Gon-

çalves", exaram o seguinte parecer: 

O Projeto de Lei visa conceder um auxilio 

de R$ 1.330,00 para auxiliar nas despesas referentes a participação 

da entidade no 382 Congresso Nacional, sendo que em contrapartida a 

entidade ministrara gratuitamente cursos e palestras sobre prepara-

ção dos pais para melhor educarem seus filhos, quando solicitado pe 

la SME. 

O Projeto possui finalidade social, e deve-

ra obedecer o disposto no artigo 195, § 32  da Constituição Federal, 

sendo o Executivo responsavel pela comprovação do cumprimento do 

disposto. 

Desta forma, o Projeto possui condições pa-

ra a sua tramitação e votação. 

E o parecer. 

Palacio 11 de Outubro, 05 de Junho de 2001. 

Membro Efetivo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N.°: 104/2001 	 ASSUNTO: Autoriza o Município a firmar 
Convênio com a escola de Pais do Bra- 

AUTOR: 	Executivo Municipal 	sil - Secção Bento Gonçalves. 

RELATOR: Vereador 

Parecer Comissão de Finanças e Orçamento. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes 

da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, apôs procede-

rem a análise do processo n(). 104/2001 que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR-

MAR CONVÊNIO COM A ESCOLA DE PAIS DO BRASIL - SECÇÃO BENTO GONÇALVES, 

são de parecer favorável a sua aprovação, tendo em vista o trabalho -

exemplar que estas pessoas realizam. 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2001. 

Vereador 	DECIR RUBB 

Vereador OL 	ERTILE 

Membro Efetivo 
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MOD. CM-28 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Senhor 

Vereador CLÕRIS PASQUALOTTO 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Nesta. 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, integrnates das 

Comissões Técnicas Permanentes de Constituição e Justiça e Finan-

ças e Orçamento, encaminham para apreciação e deliberação do Ple-

nário a presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nQ 037, de 29 ' 

de maio de 2001. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, aos cinco dias do mês de Ju-

nho de dois mil e um. 

Vereador MARIO 	ARDO 
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Vereador O iS PERTILE 

Vereador MARIO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EMENDA ADITIVA 

AO PROJETO DE LEI NQ 037, DE 29 DE MAIO DE 2001. 

Fica acrescido ao Artigo 1Q o Parágrafo único, 
com a seguinte redação: 

"Art. 19- - 

Parágrafo único - O repasse acima referido so-

mente poderá ser concedido mediante anexação da certidão negativa 

de débitos com o sistema de seguridade social." 

Sala das Sessões, aos cinco dias do mês de ju-

nho de dois mil e um. 

MOD. CM-28 
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